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LEI Nº 574/2020 DE 16 DE JANEIRO DE 2020 
 

ESTABELECE DESCONTO SOBRE O VALOR 
DA TARIFA MÍNIMA MENSAL DE SERVIÇO 
DE FORNECIMENTO DE AGUA, POR DIA DE 
FALTA DE ABASTECIMENTO DE AGUA. 

 
A Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Bahia, no uso das suas atribuições 
legais faz saber que a Câmara aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido desconto no valor da tarifa mínima mensal do serviço de 
fornecimento de água, proporcionalmente aos dias de falta de abastecimento de água. 
 
Art. 2º - O consumidor do serviço de água terá a 1/30 (um trinta avos) de desconto sobre o 
valor da tarifa mínima mensal do serviço de abastecimento de água, por dia de falta de 
abastecimento de água na rede de distribuição. 
 
§ 1º - Os valores relativos ao desconto decorrente da falta de abastecimento de água serão 
efetuados na fatura do mês em curso, se ocorrida no período anterior a emissão da fatura 
mensal.  
 
§ 2º - Quando a falta d’água coincidir com o período de emissão do faturamento do mês em 
curso ou ainda após a emissão, o desconto será efetivado na fatura do mês seguinte.  
 
Art. 3º - A interrupção do abastecimento de água, fato gerado do direito a desconto na 
fatura mensal, demanda comprovação de comunicação formal a concessionária que se 
obriga a abrir protocolo de reclamação ao consumidor. 
 
§ 1º - O consumidor deverá informar ao Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC da 
empresa concessionária EMBASA a data e horário da interrupção e de abastecimento do 
fornecimento de água.  
 
§ 2º - O alcance da presente Lei refere-se aos casos de interrupção de abastecimento d’água 
superiores a vinte e quatro horas, ocorridos no período de trinta dias, base de faturamento 
da tarifa mensal. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias após a data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrario.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, 16 de janeiro de 2020. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

Manoel Silvany Barros 
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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